Lei Nº 1.422/75

                Lei alterada pela Lei : 3162/93

DENOMINA VIA PÚBLICA DE “ANSELMO FERREIRA”

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Dá-se a denominação de “RUA ANSELMO FERREIRA” à Via Pública que se situa entre as Ruas “Ana de Oliveira” e “Major Jerõnimo”, no Setor OS, entre as quadra 24 e 25 de Planta Cadastral desta Cidade. 

Art. 2º - Fica o  Sr. Prefeito Municipal autorizado a mandar fazer o respectivo emplacamento.

Art. 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,14 de abril de   1975.

Waldemar Rocha Filho - Prefeito Municipal

